
NI. 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI.  

CÓPIA 

Lei me S-ff 

de 23 de novembro de 1.963. 

"Autoriza construção do matadouro". 

O Povo do lálaieípie de Senta Rita de Sapusaí, per seus re-
presentantes, decretou • ou, em seu nome, oansioLe a seguinte lei: 

Art. 12  - Pia a Prefeitura Municipal autorizada a cens - 
truir um nevo orai, -para instalação de fUtadeure Municipal, podando - 
despeuder, para Osso fim, atO a impertincia de gr$2.000.000,00 (dei. -- 
milhas de arameira) iaelusive sem aquiaição de terreno, submstende-se 
elanta, orçamente • localização de terreno á apreciação da Tàmara. 

Art. 22  - :'ara atender a despesa autorizada 4Q artigo pri-
meiro desta lei, consta de orçamente para 1.964, em dotic"am pripria 
8 89 4 - ConstruçãO • conservação do mercado • matadouro, a impertâa-
sia de Cr$2.00ü.000,00 ( dois milhãee de crazeirce). 

Art. 39  - Revogam-a as dl:aposiçãos em eentvirio, entrare'. 
seta lei em viger na data de sua publievão. 

Mande, portanto, a todas a. quem e oonheeimonto e exureuçIe 
desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tio inteiramente co-
me nela si contem.- 

Registre-se • publique-oe.- 

Prefeitura runicipal de Santa Rita de Sapacall  23 de novembro de 1963. 

4\ 	hfi 

( Antenor Pinte de Alma' 	Pilhe) 

Prefeito Eunieipel 

(Antinio 	e ico Jun¡neira ) 
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